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Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às oito horas 
e dez minutos, por meio do Sistema Zoom de Deliberação Remota devido ao 
isolamento determinado pela Mesa Diretora em virtude da calamidade pública 
provocada pela pandemia da covid-19, sob a presidência do Deputado Gerson 
Claro (BP/G10), reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação (CCJR) Eduardo Rocha (BP/G9), Barbosinha (BP/G90), 
Evander Vendramini  (BP/G10) e Professor  Rinaldo (PSDB). O Senhor 
Presidente Deputado Gerson Claro, invocando a proteção de Deus, em nome 
da liberdade e da democracia, deu início à Trigésima Segunda Reunião 
Ordinária desta Comissão Permanente nesta Terceira Sessão Legislativa da 
Décima Primeira Legislatura deste Poder, dispensando, na primeira parte, a 
leitura da ata da reunião anterior, já disponibilizada no sistema de informática 
da Casa e que, colocada em discussão, foi aprovada sem restrição. Na 
segunda parte, foram distribuídas quinze matérias, sendo três a cada membro, 
a saber: ao Deputado Professor Rinaldo, os Projetos de Lei n. 218/20 de 
autoria do Deputado Marçal Filho, n. 288/21 do Poder Executivo e o n. 289/21 
do Deputado Lucas de Lima; ao Deputado Barbosinha, o Projeto de Lei n. 
212/21 do Deputado Marcio Fernandes e o n. 290/21 do Deputado Lucas de 
Lima e o Projeto de Resolução n. 058/21 do Deputado Felipe Orro; ao 
Deputado Eduardo Rocha, os Projetos de Lei n. 210/21 do Poder Executivo e o 
n. 284/21 do Deputado João Henrique e o Projeto de Resolução n. 060/21 do 
Deputado Coronel David; ao Deputado Evander Vendramini, os Projetos de Lei 
n. 258/21 do Deputado Marcio Fernandes e o n. 291/21 do Deputado Paulo 
Corrêa e o Projeto de Resolução n. 059/21 do Deputado Coronel David. Por 
fim, avocados pelo Senhor Presidente Deputado Gerson Claro, o Projeto de Lei 
n. 287/21 do Deputado Renato Câmara e os Projetos de Resolução n. 057/21 
do Deputado Amarildo Cruz e o n. 061/21 do Deputado Eduardo Rocha. Na 
terceira parte, foram devolvidas doze matérias: o Deputado Evander 
Vendramini  devolveu dois Projetos de Lei, o n. 280/21 do Deputado 
Barbosinha com parecer favorável, o que foi acompanhado pelos demais 
membros e determinada a coleta do voto do suplente do autor e o n. 283/21 do 
Poder Executivo com parecer favorável aprovado por unanimidade; o Deputado 
Barbosinha devolveu três matérias: ao Projeto de Lei n. 256/21 do Deputado 
João Henrique ofereceu parecer contrário aprovado por unanimidade, ao 
Projeto de Lei n. 281/21 do Deputado Evander Vendramini ofereceu parecer 
favorável o que foi acompanhado pelos demais membros, tendo sido 
determinada a coleta do voto do suplente do autor; e ao Projeto de Resolução 
n. 055/21 do Deputado Capitão Contar com parecer favorável aprovado por 
unanimidade;   o Deputado Eduardo Rocha devolveu três matérias: o Projeto 
de Lei n. 278/21 de autoria do Deputado Capitão Contar com parecer contrário 
aprovado por unanimidade, e os Projetos de Resolução n.52 e n. 53/21, ambos 
de autoria da Deputada Mara Caseiro, com pareceres favoráveis aprovados por 
unanimidade; o Deputado Professor Rinaldo devolveu três matérias: o Projeto 
de Lei n. 218/20 de autoria do Deputado Marçal Filho com parecer favorável à 
Emenda Substitutiva Integral, o Projeto de Lei Complementar n. 003/21 de 
autoria do Poder Executivo e o Projeto de Resolução n. 054/21 de autoria do 
Deputado Felipe Orro com pareceres favoráveis, todos aprovados por 



unanimidade; e, para concluir, o Senhor Presidente Deputado Gerson devolveu 
o Projeto de Resolução n. 056/21 de autoria do Deputado Eduardo Rocha com 
parecer favorável aprovado pelos demais membros e sido determinada a coleta 
do voto do suplente do autor. Todos os membros requereram dilação de prazo 
para a devolução de matérias ainda em suas respectivas cargas, a qual lhes foi 
deferida. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente Deputado Gerson 
Claro declarou encerrada a reunião determinando a lavratura da presente Ata 
que, após lida e aprovada, será devidamente assinada.  
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